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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À FUNAI 

 

PORTARIA Nº 00001/2019/GAB/PFE/PFE-FUNAI/PGF/AGU, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019. 

Disciplina o âmbito territorial de atuação das unidades da PFE-FUNAI relativamente às 

competências para o exercício das atividades de consultoria e assessoramento jurídico, cria 

a Equipe Nacional de Consultoria da Procuradoria Federal Especializada junto à Fundação 

Nacional do Índio - ENC/PFE-FUNAI e dá outras providências. 

O PROCURADOR-CHEFE NACIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso de suas atribuições, 
em atenção ao disposto no art. 2º da Portaria PGF nº 850, de 28 de outubro de 2015, na Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto 
de 2013, na Instrução Normativa PFE-FUNAI nº 01/2013/PFE-FUNAI, de 02 de dezembro de 2013, na Portaria Funai nº 
666, de 17 de julho de 2017 de resolve: 
Art. 1º Disciplinar o âmbito territorial de atuação das unidades da Procuradoria-Federal Especializada junto à Fundação 
Nacional do Índio - PFE-FUNAI responsáveis pelas competências relativas ao exercício das atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico à Funai. 
Art. 2º As competências para o exercício das atividades de consultoria e assessoramento jurídico pelas PFE-FUNAI, em 
matéria administrativa são: 
I - PFE-FUNAI/Sede: Funai/Sede, em Brasília/DF; 
II - PFE-FUNAI/Manaus: Coordenação Regional Manaus (Manaus/AM), Coordenação Regional Rio Negro (São Gabriel da 
Cachoeira/AM), Coordenação Regional Alto Solimões (Tabatinga/AM), Coordenação Regional Vale do Javari (Atalaia do 
Norte/AM) e Coordenação Regional Médio Purus (Lábrea/AM); 
III - PFE-FUNAI/Ji-Paraná: Coordenação Regional Cacoal (Cacoal/RO), Coordenação Regional Ji-Paraná (Ji-Paraná/RO), 
Coordenação Regional Guajará Mirim (Guajará Mirim/RO) e Coordenação Regional Madeira (Humaitá/AM); 
IV - PFE-FUNAI/Macapá: Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará (Macapá/AP) e Coordenação Regional Roraima 
(Boa Vista/RR); 
V - PFE-FUNAI/Santarém: Coordenação Regional Tapajós (Itaituba/PA) e Coordenação Regional Centro Leste do Pará 
(Altamira/PA); 
VI - PFE-FUNAI/Palmas: Coordenação Regional Araguaia Tocantins (Palmas/TO), Coordenação Regional Kayapó Sul do 
Pará (Tucumã/PA), Coordenação Regional Ribeirão Cascalheira (Ribeirão Cascalheira/MT) e Coordenação Regional Baixo 
Tocantins (Marabá/PA); 
VII - PFE-FUNAI/Imperatriz: Coordenação Regional Maranhão (Imperatriz/MA) e Coordenação Regional Nordeste I 
(Maceió/AL); 
VIII - PFE-FUNAI/Fortaleza: Coordenação Regional Nordeste II (Fortaleza/CE) e Coordenação Regional João Pessoa (João 
Pessoa/PB); 
IX - PFE-FUNAI/Porto Seguro: Coordenação Regional Sul da Bahia (Porto Seguro/BA) e Coordenação Regional Baixo São 
Francisco (Paulo Afonso/BA); 
X - PFE-FUNAI/Cuiabá: Coordenação Regional Cuiabá (Cuiabá/MT), Coordenação Regional Norte Mato Grosso 
(Colíder/MT), Coordenação Regional Noroeste Mato Grosso (Juína/MT), Coordenação Regional Xavante (Barra do 
Garças/MT) e Coordenação Regional Xingu (Canarana/MT); 
XI - PFE-FUNAI/Campo Grande: Coordenação Regional Campo Grande (Campo Grande/MS) e Coordenação Regional 
Dourados (Dourados/MS); 
XII - PFE-FUNAI/Ponta Porã: Coordenação Regional Ponta Porã (Ponta Porã/MS); 
XIII - PFE-FUNAI/Governador Valadares: Coordenação Regional Minas Gerais e Espírito Santo (Governador 
Valadares/MG), Coordenação Regional Alto Purus (Rio Branco/AC) e Coordenação Regional Juruá (Cruzeiro do Sul/AC); 
XIV - PFE-FUNAI/Museu do Índio: Museu do Índio (Rio de Janeiro/RJ); 
XV - PFE-FUNAI/Itanhaém: Coordenação Regional Litoral Sudeste (Itanhaém/SP) e Coordenação Regional Guarapuava 
(Guarapuava/PR); 
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XVI - PFE-FUNAI/Chapecó: Coordenação Regional Interior Sul (Chapecó/SC) e Coordenação Regional Litoral Sul (São 
José/SC); 
XVII - PFE-FUNAI/Passo Fundo: Coordenação Regional Passo Fundo (Passo Fundo/RS). 
Parágrafo único. No caso de lotação de Procurador Federal em unidade descentralizada da PFE-FUNAI que, até a data de 
publicação desta Portaria, estava vaga, a unidade assumirá, automaticamente, os processos consultivos que, originalmente, 
seriam de sua competência. 
Art. 3º Fica criada a Equipe Nacional de Consultoria da Procuradoria Federal Especializada junto à Fundação Nacional do 
Índio - ENC/PFE-FUNAI, a ser composta por todos os Procuradores e Procuradoras Federais lotados em unidades 
descentralizadas da PFE-FUNAI, para o exercício de atividade de consultoria jurídica nos seguintes casos: 
I - quando o único Procurador Federal de unidade descentralizada da PFE-FUNAI estiver impossibilitado de desempenhar 
suas atribuições em virtude de afastamento legal ou conflito de interesses impeditivo de sua atuação; e 
II - nos demais casos, a critério dos Coordenadores da Procuradoria Federal Especializada junto à Fundação Nacional do 
Índio. 
§1º A Equipe Nacional de Consultoria da Procuradoria Federal Especializada junto à Fundação Nacional do Índio - 
ENC/PFE-FUNAI será cadastrada como unidade da PFE-FUNAI no SAPIENS. 
§2º A distribuição dos processos entre os membros da Equipe Nacional de Consultoria da Procuradoria Federal Especializada 
junto à Fundação Nacional do Índio - ENC/PFE-FUNAI será feita utilizando-se a ferramenta de distribuição automática 
disponível no SAPIENS. 
§3º Estão dispensadas de aprovação das Coordenações da PFE-FUNAI as manifestações jurídicas consultivas efetuadas 
pela Equipe Nacional de Consultoria da Procuradoria Federal Especializada junto à Fundação Nacional do Índio - ENC/PFE-
FUNAI, quando o ato objeto da consulta deva ser praticado por Coordenador Regional ou autoridade administrativa 
equivalente. 
§4º A gestão e o controle do prazo para a elaboração da manifestação jurídica ficará a cargo do Procurador Federal a quem o 
respectivo processo tiver sido distribuído. 
§5º Não serão objeto de distribuição no âmbito da Equipe Nacional de Consultoria da Procuradoria Federal Especializada 
junto à Fundação Nacional do Índio - ENC/PFE-FUNAI os processos: 
I - oriundos de unidades descentralizadas da Funai localizadas em área abrangida por Colégio de Consultoria de Procuradoria 
Federal Seccional, de Procuradoria Federal no Estado ou de Procuradoria-Regional Federal, ou órgão equivalente; 
II - de competência de unidade da PFE-FUNAI que seja objeto de colaboração com outra unidade da Procuradoria-Geral 
Federal; e 
III - considerados relevantes ou urgentes, a critério dos Coordenadores da PFE-FUNAI, que, para se evitarem prejuízos ao 
interesse público, poderão ser assumidos pela PFE-FUNAI-Sede de maneira excepcional. 
§6º Também não serão distribuídos no âmbito da Equipe Nacional de Consultoria da Procuradoria Federal Especializada 
junto à Fundação Nacional do Índio - ENC/PFE-FUNAI os processos de competência de unidades da PFE-FUNAI que 
aderiram à Equipe de Trabalho Remoto - Licitações e Contratos Administrativos - ETR-LIC, do Departamento de 
Consultoria da Procuradoria-Geral Federal. 
§7º No exercício da atividade consultiva no âmbito da Equipe Nacional de Consultoria da Procuradoria Federal Especializada 
junto à Fundação Nacional do Índio - ENC/PFE-FUNAI os Procuradores Federais deverão utilizar as minutas-padrão de 
pareceres aprovados pelos órgãos superiores da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral Federal ou da 
Procuradoria Federal Especializada junto à Fundação Nacional do Índio, quando for o caso. 
Art. 4º No caso de afastamentos superiores a 30 (trinta) dias, o Procurador Federal lotado em unidade descentralizada da 
PFE-FUNAI deverá encaminhar à PFE-FUNAI-Sede requerimento de inclusão da referida unidade na Equipe de Trabalho 
Remoto - Licitações e Contratos Administrativos - ERT-LIC, do Departamento de Consultoria da Procuradoria-Geral 
Federal, na forma da Portaria PGF nº 263/2017. 
Parágrafo único. O requerimento de inclusão encaminhado via SAPIENS deverá ser acompanhado, obrigatoriamente, das 
seguintes informações: 
I - quantidade média de processos consultivos realizados pela unidade da PFE-FUNAI; e 
II - tempo estimado de afastamento do Procurador Federal. 
Art. 5º Para fins de equalização da força de trabalho entre as unidades da Procuradoria Federal Especializada junto à 
Fundação Nacional do Índio, poderão ser estabelecidas colaborações entre unidades da PFE-FUNAI por meio de Ordens de 
Serviço, a critério do Procurador-Chefe, na forma da Portaria PGF nº 145/2017. 
§1º Fica delegada a competência para o estabelecimento de colaborações por meio das Ordens de Serviço previstas no caput 

aos Coordenadores da PFE-FUNAI, dando-se ciência ao Procurador-Chefe. 
§2º As Ordens de Serviço serão divulgadas por mensagem eletrônica e registradas no Sapiens. 
Art. 6º Revoga-se a Portaria nº 00001/2016/GAB/PFE-FUNAI/PGF/AGU. 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da Funai. 

PAULO CESAR WANKE 

Procurador-Chefe Nacional - Substituto 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 323/CGGP, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Declarar vago, a partir de 03 de setembro de 2019, o cargo de Engenheira, Classe A, Padrão I, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Fundação, ocupado por LAURA MOURÃO SANTANA, matrícula nº 3003804, CPF nº 020.957.981-12, lotada 
na Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta 
Fundação, em virtude de posse e exercício em outro cargo público inacumulável. 

 HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ 

PORTARIA Nº 006/2019/CR-JPR/FUNAI, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado 
pela Portaria 1330/PRES/FUNAI de 26.12.2017, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e 
CONSIDERANDO o teor do Artigo 67, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08079.000109/2017-00, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores José Hamilton Correa de Souza, matrícula nº 1823424, CPF nº 341.247.052-04 e Joseane 
Pereira Prado, matrícula nº 3005922, CPF nº 598.998.835-49 como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do contrato abaixo listado - celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio -
 FUNAI e a empresa especificada: 

CONTRATO Nº EMPRESA CNPJ 
095/2017  Companhia de Aguas e Esgotos de Rondônia - CAERD 05.914.254/0001-39 

Art. 2º Designar o servidor Manuel da Conceição Furtado, matrícula nº 702252, CPF nº 139.492.412-72, como 
Fiscal Técnico, para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores e o Fiscal Técnico, titulares e substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nos Capítulo II (Seções II e IV) e Capítulo III; aprovado pela Portaria nº. 
889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos contratos e de suas garantias. 

CLAUDIONOR SERAFIM 

Coordenador Regional 
PORTARIA Nº 007/CR-JPR/FUNAI, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado 
pela Portaria 1330/PRES/FUNAI de 26.12.2017, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e 
CONSIDERANDO o teor do Artigo 67, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08079.000160/2017-11, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores José Hamilton Correa de Souza, matrícula nº 1823424, CPF nº 341.247.052-04 e Joseane 
Pereira Prado, matrícula nº 3005922, CPF nº 598.998.835-49 como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do contrato abaixo listado - celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio -
 FUNAI e a empresa especificada: 

CONTRATO Nº EMPRESA CNPJ 
109/2017 CERON - Centrais Elétricas de Rondônia 05.914.650/0001-66 

Art. 2º Designar o servidor Manuel da Conceição Furtado, matrícula nº 702252, CPF nº 139.492.412-72, como 
Fiscal Técnico, para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores e o Fiscal Técnico, titulares e substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nos Capítulo II (Seções II e IV) e Capítulo III; aprovado pela Portaria nº. 
889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos contratos e de suas 
garantias. 

CLAUDIONOR SERAFIM 

Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 008/CR-JPR/FUNAI, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado 
pela Portaria 1330/PRES/FUNAI de 26.12.2017, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e 
CONSIDERANDO o teor do Artigo 67, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08079.000252/2015-21, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores José Hamilton Correa de Souza, matrícula nº 1823424, CPF nº 341.247.052-04 e Joseane 
Pereira Prado, matrícula nº 3005922, CPF nº 598.998.835-49 como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do contrato abaixo listado - celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio -
 FUNAI e o proprietário do imóvel sede da Coordenação Regional de Ji-Paraná: 

CONTRATO Nº LOCADOR CPF 
115/2015 Alvair Barros Lopes 457.681.292-00 

Art. 2º Designar o servidor Manuel da Conceição Furtado, matrícula nº 702252, CPF nº 139.492.412-72, como 
Fiscal Técnico, para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores e o Fiscal Técnico, titulares e substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nos Capítulo II (Seções II e IV) e Capítulo III; aprovado pela Portaria nº. 
889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento dos contratos e de suas 
garantias. 

CLAUDIONOR SERAFIM 

Coordenador Regional 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO -  CR DE CUIABÁ 
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